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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 158717

Número do Contrato: 29/2022.
Nº Processo: 23520.001396/2022-52.
Pregão. Nº 9/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. Contratado:
08.030.124/0001-21 - AGENCIA AEROTUR LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do
contrato nº 29/2022, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
01/11/2024 a 01/11/2025, nos termos do art. 57, ii, da lei nº 8.666, de 1993.. Vigência:
01/11/2024 a 01/11/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 313.546,50. Data de
Assinatura: 05/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2024).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A Universidade Federal do Oeste da Bahia torna público o resultado do Pregão
90007/2024, cujo objeto foi a contratação de serviços de computação em nuvem.

Vencedor: 18.945.601/0001-32 READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
para o Grupo 01 no valor total de R$ 712.628,26.

Barreiras, BA, 5 de setembro de 2024
ÉRIKA RENATA MARTINS MERTENS

Coordenadora de Licitações e Compras

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23204.008576/2024-18. Convênio para fins de aperfeiçoamento educacional e
profissional por meio de atividades de estágio, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DO PARÁ - UFOPA (Instituição de Ensino) e INSTITUTO NACIONAL TALENTOS DE
INCLUSÃO PROFISSIONAL (Agente de Integração). Signatários: pela UFOPA - Aldenize Ruela
Xavier, Reitora; pelo INSTITUTO NACIONAL TALENTOS DE INCLUSÃO PROFISSIONAL - Juliana
Segantin Lamounier de Moura Nabarro, Diretora-Presidente. Vigência: 05 (cinco) anos. Data
de Assinatura: 03/09/2024.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2024 - UASG 153063

Nº Processo: 23073.027609/2024-53.
Dispensa Nº 602/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA.
Contratado: 05.572.870/0001-59 - FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA. Objeto: Execução do Projeto de Extensão: CEO — centro de especialidades
odontológicas — Brasil sorridente ufpa.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90013/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
14349/2024. , publicada no D.O.U de 14/08/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material de Consumo - Toner e Cartucho Novo Edital: 06/09/2024 das
08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Cidade
Universitaria Prof.silveira Neto Guamá - BELEM - PAEntrega das Propostas: a partir de
06/09/2024 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
18/09/2024, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE DE ATAIDE DE LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/09/2024) 153063-15200-2023NE800077

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Aviso de Retificação da publicação por incorreção: retificamos a publicação do
Diário Oficial da União, de 05/09/2024, página 70, Seção 3, referente ao Extrato de Termo
Aditivo ao Acordo de Cooperação, onde se lê: Instituto Politécnico de Tomar; leia-se:
Instituto Politécnico de Beja.

RAIMUNDO DA COSTA ALMEIDA
Pró-Reitor de Administração

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato n° 076/2024. Proc: 23074.069263/2024-20 - instrumento contrato
prestação serviços - objeto: exercer função de Professor(a) Substituto - Departamento de
Ciências Sociais Aplicadas/CCHSA - partes: Universidade Federal da Paraíba e Débora
Karyne da Silva Abrantes - vig: 06.09.2024 a 05.03.2025 - vlr. mensal: sal. equiv. ao de
professor Assistente A com RT de Mestre - T-40 - signatários: Valdiney Veloso Gouveia
(contratante) e Débora Karyne da Silva Abrantes (contratado(a)).

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 06/09/2024 a
31/08/2027. Valor Total: R$ 1.940.400,00. Data de Assinatura: 09/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2024).

EDITAL Nº 96 DE 4 DE SETEMBRO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 9.739/2019, o Decreto nº 7.485/2011, e em conformidade com a Lei nº 8.112/90, a

Lei nº 12.772/2012, a Resolução nº 74/2013 e, subsidiariamente, no que couber, com a Resolução nº 07/2017, ambas do Consepe/UFPB, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público
destinado a selecionar candidatos para provimento do cargo de Professor do Magistério Superior pertencentes ao quadro de pessoal desta Universidade, conforme as informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. O presente edital estará integralmente disponibilizado no Diário Oficial da União, bem como, prioritariamente, no site das unidades acadêmicas responsáveis por cada um

dos processos e, ainda, no site da Progep.
1.2. Os concursos cujas inscrições são abertas pelo presente edital são totalmente autônomos e independentes entre si, não havendo entre eles qualquer vínculo de

subordinação ou dependência quanto à validade, ao gerenciamento e ao quantitativo de vagas constantes no Anexo I deste edital.
1.3. Para equivalência de áreas de conhecimento afins será considerada como parâmetro a Tabela de Áreas do Conhecimento utilizada pela Capes e disponível em

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio-1/tabela-de-areas-de-conhecimento-avaliacao.
1.4. Haverá uma Comissão Examinadora específica para cada certame a ser constituída por 3 (três) membros titulares e, no mínimo, 3 (três) membros suplentes com titulação

igual ou superior à exigida para os candidatos, devendo pelo menos dois terços serem de outras Instituições de Ensino Superior desde que observados os casos de impedimento e/ou
suspeição nos termos da Lei nº 9.784/99 e/ou do art. 13 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.

1.4.1. Os nomes que compõem a Comissão Examinadora deverão ser divulgados na página eletrônica do respectivo departamento/unidade acadêmica e no local das inscrições.
1.4.2. A Comissão Examinadora, a critério da Administração, poderá participar da aplicação das provas e divulgação dos resultados, de forma remota, desde que estejam presentes

fisicamente, no mínimo, 1 (um) membro da Comissão Examinadora e outro servidor previamente designado, com lotação no departamento responsável pela realização do certame.
1.4.3. Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da homologação das inscrições, arguir o impedimento de membro da Comissão Examinadora

perante o Colegiado do Departamento, exclusivamente, com base nos motivos previstos da Lei nº 9.784/1999 ou do art. 13 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.
1.5. É de responsabilidade dos departamentos o gerenciamento das seleções de suas respectivas áreas, cabendo a respectiva unidade acadêmica a divulgação e publicização

de quaisquer alterações quanto ao cronograma das provas em suas páginas eletrônicas, murais ou outro meio de comunicação efetivo.
1.6. O prazo de validade de cada um dos concursos é de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação dos seus resultados

finais, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período a critério da Administração Pública representada pelas unidades acadêmicas responsáveis pelo certame.
1.7. A concorrência para as vagas deste edital é livre e em condições de igualdade, havendo divulgação do resultado final em três listas, a saber: I. lista geral contendo todos

os candidatos aprovados; II. lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para pessoas pretas ou pardas; III. e, por fim, lista específica contendo todos os candidatos
aprovados nas cotas destinadas às pessoas com deficiência.

1.8. Os candidatos negros concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, conforme o disposto no item 6 deste Edital.
1.9. Para as áreas com mais de uma vaga, quando determinado em sorteio que uma (ou mais) delas seja destinada às cotas, os candidatos cotistas terão preferência na

nomeação obedecendo-se a ordem prevista no Anexo II - Ordem de Nomeação.
1.10. Todas as informações prestadas ou omitidas durante o certame serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé,

utilizando-se de declaração falsa estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979, sendo também
eliminado do concurso público e podendo responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O CARGO
2.1. As atividades referentes ao cargo de professor do magistério superior envolvem a atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a

necessidade da instituição expressa na expectativa de atuação profissional e no plano de trabalho a ser deliberado pela unidade de lotação do servidor.
2.2. O cargo de professor do magistério superior é regulamentado pela Lei nº 12.772/2012 e o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das

fundações públicas federais é o instituído pela Lei nº 8.112/90.
2.3. O ingresso na carreira de Professor do Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos.
3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir:
QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO E TAXA DE INSCRIÇÃO

. .Regime de Trabalho .Denominação/Classe .Titulação .Vencimento Básico (R$) .Retribuição por Titulação
(comprovada e não cumulativa) (R$)

.Auxílio-alimentação (R$) .Remuneração Inicial
Bruta (R$)

. .T-20 .Assistente A .Mestrado .2.437,59 .609,40 .500,00 .3.546,99

. .T-20 .Adjunto A .Doutorado .2.437,59 .1.401,62 .500,00 .4.339,21

. .Dedicação Exclusiva .Adjunto A .Doutorado .4.875,18 .5.606,46 .1.000,00 .11.481,64

3.2. O vencimento básico será acrescido de auxílio-alimentação, nos termos da legislação vigente.
3.2.1. Caso o candidato aprovado já seja servidor público e sendo permitida a acumulação de cargos na forma da Constituição Federal, será devida a percepção de um único

auxílio-alimentação, o qual deverá ser escolhido mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 3.887/2001.
3.2.2. O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas semanais corresponderá a cinquenta por cento do valor mensal fixado.
3.3. No regime de Dedicação Exclusiva, a jornada de trabalho será de quarenta horas semanais, em tempo integral, com impedimento do exercício de outra atividade

remunerada, pública ou privada, salvo nos casos previstos nos termos do art. 21 da Lei nº 12.772/2012.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE INSCRIÇÕES E DO VALOR DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do departamento responsável pela área objeto do certame, entre os dias 23 de setembro e 23 de outubro de 2024.
4.1.1. A taxa de inscrição será cobrada observando os seguintes valores:
a) Regime de trabalho de 20 horas (T-20) - R$ 60,00 (sessenta reais);
b) Regime de trabalho de Dedicação Exclusiva (DE) - R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
4.2. Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo candidato, por procuração ou por via postal expressa (tipo Sedex).
4.2.1. Cada um dos Departamentos Acadêmicos disponibilizará, mediante simples requerimento verbal de qualquer interessado, independente de inscrição ou pagamento de

taxas, cópia do programa/conteúdo programático e o calendário do(s) concurso(s) sob sua responsabilidade, assim como a composição da respectiva Comissão Examinadora, podendo os
referidos documentos serem disponibilizados de modo eletrônico ou informado o meio digital em que podem ser consultados.

4.2.2. O programa/conteúdo programático das áreas de conhecimento contempladas se encontra disponível no Anexo IV deste edital.
4.2.3. O requerimento de inscrição será dirigido ao chefe de departamento responsável pelo concurso, protocolado na secretaria do departamento com os documentos exigidos no item 4.3 deste edital.
4.2.4. As inscrições presenciais deverão ser realizadas no horário de funcionamento da secretaria do departamento acadêmico responsável pela área objeto do concurso, nos

endereços listados no Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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4.2.5. Na inscrição por procuração, o procurador do candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar, além das cópias dos documentos do candidato exigidos no item 4.3 deste
Edital, original e cópia de seu documento de identidade civil, ou apenas cópia autenticada deste, e procuração particular, específica para tal fim, desde que tenha assinatura do outorgante,
não podendo atuar como procurador servidor público federal, nos termos do art. 117, da Lei nº 8.112/1990, sob pena de indeferimento da inscrição.

4.2.6. Na inscrição por via postal, o candidato deverá remeter, dentro do prazo do edital para as inscrições presenciais, por meio de Sedex com Aviso de Recebimento (AR),
correspondência endereçada ao departamento acadêmico responsável pelo concurso público, contendo todos os documentos exigidos para a inscrição (vide item 4.3 deste edital), sob pena
de indeferimento.

4.2.6.1. As inscrições por via postal serão recebidas pela unidade acadêmica, nos endereços listados no Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica em
até 5 (cinco) dias após a data de encerramento das inscrições.

4.2.6.2. A inscrição por via postal (tipo Sedex), se efetuada, será por conta e risco do candidato, não se responsabilizando a UFPB por extravios, falta de documentação, atrasos
ou outras ocorrências que impeçam a efetiva inscrição do candidato.

4.3. No ato da inscrição, é necessário que o candidato apresente, os seguintes documentos: I. Requerimento de Inscrição, disponibilizado pela secretaria do departamento
responsável pela presente seleção e no endereço eletrônico http://www.progep.ufpb.br/progep/colecoes/editais-docente, em link específico do Concurso Público; II. Comprovante de
recolhimento da taxa de inscrição, cujo valor consta no item 4.1.1 deste edital, o qual deverá ser efetuado mediante Guia de Recolhimento da União - GRU SIMPLES, encontrada no site
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru, utilizando os seguintes dados: Unidade Gestora Arrecadadora: 153065; Código de recolhimento: 28883-7(TAXA DE INSCRIÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO); cpf e nome do candidato (a); número de referência: 150647254; competência: mês e ano do pagamento; vencimento: data do pagamento. Não serão aceitos
comprovantes de agendamento; III. Cópia de documento oficial de identidade com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF); IV. Foto 3x4 recente.

4.3.1. Não há vedação quanto à inscrição para mais de uma área. Todavia, dada a independência entre os certames, para cada inscrição deve ser observado o disposto no
item 4.3 com a realização de pagamento de Guia de Recolhimento da União distinta (uma para cada inscrição), cabendo ao interessado verificar a compatibilidade entre o cronograma
de provas das áreas de seu interesse.

4.4. O candidato transgênero (pessoa que não se identifica plenamente com o gênero atribuído culturalmente a seu sexo biológico) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL
(nome pelo qual a pessoa transgênero prefere ser chamada cotidianamente, em contraste com o nome civil oficialmente registrado que não reflete sua identidade de gênero), deverá
indicar em campo destinado no Requerimento de Inscrição o NOME SOCIAL pelo qual deseja ser atendido, e que estará vinculado ao seu nome civil, bem como ao documento de
identidade, CPF e data de nascimento.

4.4.1. O candidato que solicitou o atendimento pelo NOME SOCIAL terá o seu pedido indeferido quando for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos
documentos apresentados.

4.4.2. Os departamentos deverão adotar o nome social conforme requerimento da pessoa, observando-se o disposto no Decreto nº 8.727/2016.
4.5. É vedada a inscrição condicional, não sendo admitida complementação documental fora do prazo fixado para inscrição, nem comprovante de agendamento de pagamento

da taxa de inscrição.
4.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da UFPB.
4.7. As inscrições deferidas, especificando os candidatos que optaram por concorrer às cotas destinadas às pessoas com deficiência e/ou pretas ou pardas nos termos dos itens

6 e 7 deste edital, serão publicadas pelos respectivos departamentos responsáveis, em um prazo de 5 (cinco) dias corridos após encerramento das inscrições.
4.8. Indeferido o pedido de inscrição pelo departamento, o candidato poderá interpor recurso ao Conselho de Centro no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir

da divulgação das inscrições deferidas, conforme art. 59, caput, da Lei nº 9.784/99.
4.8.1. Das decisões do Conselho de Centro referentes à homologação e ao julgamento de recursos dos candidatos referentes à inscrição, cabe recurso pela parte interessada

ao Consepe, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da ciência da decisão.
4.9. Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da lista de homologação de inscrições, arguir o impedimento de membro da Comissão

Examinadora, com base nos motivos previstos na Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB e/ou no art. 18 da Lei nº 9.784/99, cabendo recurso ao Consepe, no mesmo prazo, quando
do seu indeferimento.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Os pedidos de isenção poderão ser efetuados pessoalmente pelo candidato, por procuração ou por via postal (tipo Sedex), entre os dias 23 e 27 de setembro de

2024.
5.1.1. Nas solicitações realizadas por procuração, o procurador designado deve estar munido de procuração particular com assinatura do outorgante.
5.1.2. As solicitações por via Sedex devem ser enviadas dentro do prazo e serão recepcionadas pela unidade acadêmica interessada até 3 (três) dias úteis após a data de

encerramento.
5.2. Os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008 têm direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público, mediante as seguintes condições:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016/2022; e b) ser membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto nº 11.016/2022.

5.2.1. Para obter isenção nos termos do item 5.2, o candidato deverá realizar a solicitação entre os dias 23 e 27 de setembro de 2024 e entregar, junto com os documentos
exigidos no item 4.3, comprovante de cadastro no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal que pode ser gerado pelo seguinte endereço eletrônico:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante.

5.2.2. O departamento responsável deverá verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição por meio do número de autenticidade constante
no comprovante.

5.3. Poderão, ainda, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656/2018, ser isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que entre os dias 23 e 27 de setembro
de 2024 entregarem, junto com os documentos exigidos no item 4.3, atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho
Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação e o número cadastrado no REDOME.

5.4. As informações prestadas e omissão de informações, bem como a documentação comprobatória apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este,
a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto
nº 83.936/1979, sendo também eliminado do concurso público e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

5.5. Será indeferido o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que: a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar
documentação; c) pleitear a isenção sem apresentar cópia de um ou mais dos documentos solicitados; d) não entregar, toda e de uma só vez, a documentação exigida; e) requerer isenção
após ou entregar a documentação fora do prazo fixado; f) não cumprir os requisitos exigidos para obtenção da isenção pretendida.

5.6. Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados pelo Departamento/Unidade Acadêmica responsável pelo concurso público e/ou respectiva Direção de Centro até
2 de outubro de 2024.

5.7. O candidato cuja solicitação for indeferida poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e, excepcionalmente, apresentar cópia do comprovante de pagamento até
o término do período designado para inscrições.

5.8. Após o pagamento da taxa de inscrição, em hipótese alguma esta será devolvida, exceto se o concurso público for cancelado ou por decisão da Universidade que deverá
ser publicada no Diário Oficial da União.

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
6.1. Às pessoas com deficiência são reservadas 5% (cinco por cento) do total de vagas deste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,

desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89
e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/2014 e pelo Decreto nº 9.508/2018.

6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/90.

6.1.2. Conforme sorteio público realizado no dia 13/08/2024, e divulgado através da Chamada Pública do dia 12/08/2024, serão destinadas às pessoas com deficiência 1 (uma)
vaga imediata, conforme Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas.

6.2. A pessoa com deficiência participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação
e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente edital, salvo se a condição exigir
atendimento especial que deve ser especificado pelo candidato no momento da inscrição.

6.2.1. A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada através de perícia médica preliminar, perdendo o candidato o direito à
nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.

6.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, na Lei nº 14.768/2023, nas categorias discriminadas no artigo 4º do
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como na Súmula nº 377/2009 do Superior Tribunal de Justiça e na Súmula nº 45 da Advocacia-Geral da União (portador de visão
monocular).

6.4. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato deverá:
6.4.1. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, conforme orientações do item 4 deste edital, indicar ser pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de

deficiência que possui, bem como, o tipo de atendimento especial que necessita;
6.4.2. Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, redigido em letra legível dispondo sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador,

com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, número
do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização
da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF.

6.4.3. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias desse laudo.
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direito a concorrer

na reserva de vagas para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da legislação supracitada no item 6.3, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será divulgado na mesma data em que as demais, devendo o departamento

responsável especificar os inscritos nestas condições.
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso nos mesmos termos do item 4.7.
6.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência e aprovado nas etapas do concurso público será convocado em momento oportuno para perícia médica preliminar, com

a finalidade de verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º do Decreto nº 3.298/99, bem como avaliar, preliminarmente, a compatibilidade entre as atribuições do cargo
a ser ocupado e a deficiência constatada, nos termos do art. 44 do referido decreto.

6.8.1. A perícia médica preliminar será realizada pela UFPB. O local, a data e o horário serão divulgados oportunamente em edital de convocação para realização da perícia
médica para PcD.

6.9. Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem anterior, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência
à avaliação.

6.9.1. O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência ou eliminação do concurso, caso
não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência.

6.10. O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica será eliminado da lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas
na lista de classificação geral.

6.11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo,
será eliminado do concurso.

6.12. Em face de decisão que não confirmar a deficiência terá interesse recursal a pessoa prejudicada.
6.13. Após a posse do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
6.14. Será desligada do cargo a pessoa com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do

cargo.
6.15. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.
6.16. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, reprovados na perícia médica, concorrerão às vagas da ampla concorrência, bem como aquelas reservadas a pessoas

autodeclaradas pretas ou pardas, se atenderem a essa condição.
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7. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PPP)
7.1. Ficam reservadas às pessoas pretas ou pardas 20% (vinte por cento) do total de vagas deste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,

conforme a Lei nº 12.990/2014.
7.2. Conforme sorteio público realizado no dia 13/08/2024, e divulgado através da Chamada Pública do dia 12/08/2024, serão destinadas às pessoas negras 2 (duas) vagas

imediatas, conforme Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica.
7.3. Se durante a validade dos concursos regidos por este edital surgirem novas vagas, os demais aprovados para as vagas reservadas às cotas raciais serão nomeados

observando-se os critérios definidos pela legislação vigente.
7.3.1. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às cotas raciais, tais vagas poderão ser ocupadas pelos demais candidatos

aprovados, observada a ordem geral de classificação da área.
7.4. Poderão concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas ou pardas aquelas que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme

o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
7.4.1. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas aos negros e aquelas destinadas à ampla concorrência, de acordo

com a sua classificação no presente Concurso Público, bem como, aquelas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição.
7.4.2. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas

reservadas.
7.5. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá fazer sua inscrição, observando os seguintes procedimentos:
7.5.1. Preencher o requerimento de inscrições disponibilizado pelo departamento responsável pelo concurso público, também disponível no site da Progep em endereço

específico destinado ao presente concurso, e marcar a opção "sim" no campo referente a "Candidato autodeclarado negro";
7.5.2. Conferir os dados e submeter o Termo de Autodeclaração junto aos demais documentos exigidos para inscrição conforme item 4.3.
7.5.3. Caso não assinale o desejo de concorrer à(s) vaga(s) destinada(s) às pessoas pretas ou pardas, no ato da inscrição, ou não cumpra os procedimentos descritos neste

edital para concorrer à cota pretendida, o candidato perderá o direito e, consequentemente, concorrerá somente às vagas da ampla concorrência, salvo se não incorrer nas hipóteses
de eliminação previstas.

7.5.4. Até o final do período de inscrição do certame será facultado à pessoa desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.
7.6. Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos serão submetidos, em momento anterior a homologação do resultado pelo Colegiado Departamental, a

procedimento de verificação da heteroidentificação.
7.6.1. O departamento responsável pelo concurso público ficará encarregado de encaminhar os candidatos cotistas aprovados a procedimento de heteroidentificação devendo

realizar solicitação perante a Comissão de Heteroidentificação instituída no âmbito da UFPB, através de processo eletrônico administrativo específico para este fim.
7.7. Será constituída uma comissão avaliadora formada por integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
7.8. O candidato autodeclarado negro será convocado por meio de edital de convocação para se apresentar à Comissão de Heteroidentificação, em data, local e horários

designados no edital de convocação e disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.ufpb.br/ufpb/menu/institucional/comissao-de-heteroidentificacao.
7.8.1. A Comissão de Heteroidentificação fará convocação através de e-mail do candidato que foi cadastrado no ato da inscrição com o horário do procedimento de

heteroidentificação do candidato aprovado e/ou classificado no Processo Seletivo. O horário fixado será o horário oficial local. Não será permitida representação por procuração, nem serão
aceitos pedidos de segunda chamada à realização do procedimento heteroidentificação, e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para atrasos ou não comparecimento do
candidato.

7.8.2. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do horário estabelecido, munido de documento de identificação oficial
com foto, sem uso de: a) Maquiagem; b) óculos (escuros ou de grau); c) acessórios na cabeça (boné, chapéu, lenço, burca, gorro, qualquer outro objeto sobre a cabeça, acessórios); d)
roupas (estampadas) que impossibilitem a verificação fenotípica, prejudicando a identificação do candidato. Não serão tolerados atrasos.

7.8.3. Não haverá segunda chamada para o Procedimento de Heteroidentificação Complementar a Autodeclaração de Negros.
7.8.4. A pessoa que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminada do certame, dispensada a convocação suplementar de pessoas candidatas não

habilitadas.
7.8.5. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. O candidato que se

recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação também será excluído do Processo Seletivo.
7.8.6. A Comissão de Heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer motivado. As deliberações da Comissão de Heteroidentificação terão

validade apenas para esse Concurso Público.
7.8.7. Serão consideradas, exclusivamente, as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação.
7.8.8. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em

procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais e municipais ou em certames de qualquer natureza.
7.8.9. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade.
7.8.10. O Edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação será publicado no endereço eletrônico https://www.ufpb.br/ufpb/menu/institucional/comissao-

de-heteroidentificacao da UFPB, conforme cronograma estabelecido no edital de convocação.
7.9. Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas no procedimento de heteroidentificação concorrerão às vagas da ampla concorrência, bem como aquelas

reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição.
7.10. O candidato poderá interpor recurso quanto ao resultado da verificação da autodeclaração junto à comissão designada para tal fim, nos termos definidos pela Comissão

de Heteroidentificação e previamente informados.
7.10.1. Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse recursal a pessoa prejudicada.
7.10.2. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que compõem a comissão de heteroidentificação.
7.10.3. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo

do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.
7.10.4. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
7.10.5. Será admitida a interposição de recurso contra o resultado provisório do Procedimento de Heteroidentificação no período 10 (dez) dias, a contar da divulgação do

resultado provisório, o qual será submetido à comissão recursal. Não serão aceitos recursos apresentados fora deste período.
7.10.6. Para fins de interposição de recurso, o candidato poderá requerer cópia do parecer elaborado pela comissão, referente a si mesmo, por meio do e-mail:

heteroidentificacao@reitoria.ufpb.br.
7.10.7. O recurso deverá obedecer aos ditames do edital de convocação.
7.11. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
7.12. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que apresentar falsa declaração, resguardados o contraditório e a ampla defesa.
8. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS
8.1. Os concursos consistirão das seguintes etapas: I - Prova Escrita, com caráter eliminatório; II - Prova Didática, com caráter eliminatório; III - Prova de Plano de Trabalho,

com caráter eliminatório exclusiva para a classe Adjunto A; IV - Exame de Títulos, com caráter classificatório.
8.2. A realização das provas dos concursos regidos por este edital poderá iniciar-se em, no mínimo, 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação deste edital,

conforme previsto no art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Portaria ME nº 10.041/2021.
8.2.1. No ato da inscrição, o candidato receberá do departamento acadêmico responsável cronograma específico do respectivo concurso.
8.2.2. Participarão da Prova Didática apenas os candidatos que obtiverem média de, no mínimo, 70 (setenta) pontos na Prova Escrita.
8.2.3. Participarão da prova de Plano de Trabalho apenas os candidatos que obtiverem média de, no mínimo, 70 (setenta) pontos na Prova Didática.
8.2.4. Participarão do Exame de Títulos apenas os candidatos que obtiverem média de, no mínimo, 70 (setenta) pontos no plano de trabalho.
8.3. As provas escrita, didática e de plano de trabalho serão expressas na língua portuguesa, ressalvadas aquelas referentes aos concursos para preenchimento de vagas na

área de línguas estrangeiras e de Libras.
8.4. Cada uma das provas versará sobre disciplina integrante da área de conhecimento objeto do concurso, conforme disposto no Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas

por Unidade Acadêmica deste edital.
8.5. O programa/conteúdo programático dos concursos e a Resolução nº 74/2013 do Consepe UFPB, que estabelece os itens de julgamento de cada etapa, estarão disponíveis

para qualquer interessado, no departamento acadêmico responsável pela realização do concurso e no endereço eletrônico http://www.progep.ufpb.br a partir da publicação deste edital
no DOU.

8.6. A Prova Escrita consistirá em uma dissertação referente a um dos temas constantes do programa, ou uma combinação destes, sorteado na presença dos candidatos,
imediatamente antes do início da prova. Estarão aptos a realizar a Prova Escrita, apenas os candidatos presentes no ato do sorteio do tema.

8.6.1. A prova escrita terá a duração improrrogável de até 4 (quatro) horas.
8.6.2. É vedada, sob pena de eliminação, qualquer identificação do candidato ou da prova.
8.6.3. É vedada, sob pena de eliminação sumária, a utilização de qualquer aparelho ou dispositivo eletrônico ou de comunicação, ou quaisquer outros meios fraudulentos,

durante a realização da prova escrita.
8.6.4. Salvo determinação em contrário informada por escrito pelo departamento acadêmico aos candidatos no ato da inscrição, é vedada, sob pena de eliminação sumária,

durante a realização da prova escrita, a consulta a qualquer espécie de material didático, anotação, apontamento ou congêneres.
8.6.5. No julgamento da prova escrita, serão considerados os seguintes critérios gerais: a) domínio do assunto (0 a 60 pontos); b) estruturação coerente do texto (0 a 20

pontos); c) clareza e precisão de linguagem (0 a 20 pontos), nos termos do art. 22, seguindo tabela constante no Anexo I, da Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB.
8.7. A prova didática, que será realizada em sessão pública com gravação de áudio e vídeo, implicará no desenvolvimento de um tema sorteado, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas antes do início da prova.
8.7.1. A prova didática poderá ser subdividida em fase teórica e prática, sob critérios definidos pela Comissão Examinadora, cabendo ao Centro disponibilizar meios para a

realização da mesma, observando-se o disposto no art. 23 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.
8.7.1.1. A fase teórica da prova didática terá duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 50 (cinquenta) minutos, sob pena de eliminação.
8.7.1.2. A duração da fase prática da prova didática, quando houver, será determinada pela Comissão Examinadora.
8.7.2. Do sorteio de tema(s) de que trata o item 8.7 será(ão) excluído(s) o(s) tema(s) que tenha(m) sido objeto da Prova Escrita e da Prova Didática quando esta for realizada

em mais de um dia.
8.7.3. Salvo determinação em contrário informada por escrito pelo departamento acadêmico no ato da inscrição, os candidatos, na realização da prova didática, poderão utilizar:

a) quadro-negro/giz ou quadro-branco/pincel; b) projetor multimídia/computador; e c)recursos pedagógicos.
8.7.4. No julgamento da fase teórica da prova didática a Comissão Examinadora deverá considerar os seguintes critérios gerais: a) domínio do tema sorteado; b) capacidade

do candidato relativa à utilização dos recursos de comunicação e técnica de ensino; c) execução do plano de aula; d) cumprimento do tempo da aula, nos termos do art. 24 da Resolução
nº 74/2013 do Consepe/UFPB.

8.7.4.1. Na Prova Didática todos os candidatos poderão ser submetidos a arguição da Comissão Examinadora, dispondo cada membro de até três minutos para formular sua
arguição, cabendo ao candidato até cinco minutos para respondê-la.

8.7.5. No início de sua Prova Didática o candidato entregará uma cópia do plano de aula a cada membro da Comissão Examinadora, sob pena de eliminação.
8.7.6. É vedada a presença dos demais candidatos na Prova Didática.
8.8. Na data designada para a Prova Didática, imediatamente antes do início da prova, o candidato entregará ao presidente da Comissão Examinadora cópia do currículo no

modelo Lattes, devidamente comprovado para fins de pontuação.
8.8.1. A documentação em língua estrangeira, salvo artigos científicos e trabalhos apresentados em eventos, deverá ser acompanhada de tradução para o português, por

tradutor oficial, sob pena de não ser considerado o título a que se refere.
8.8.2. Não serão considerados os títulos não constantes do currículo no modelo Lattes ou não comprovados e em desconformidade com o artigo 30 da Resolução nº 74/2013

do Consepe.
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8.8.3. Somente serão admitidos diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e/ou Doutorado), expedidos por universidades estrangeiras,
reconhecidos por universidades brasileiras regularmente credenciadas que possuam cursos de pós-graduação avaliados, autorizados e reconhecidos, no âmbito do Sistema Nacional de Pós-
Graduação (SNPG), na mesma área de conhecimento, em nível equivalente ou superior, nos termos do art. 17, da Resolução CNE/CES nº 3 de 22/06/2016, publicada no DOU nº 119,
de 23/06/2016, seção 1, p. 9-10.

8.9. A prova de Plano de Trabalho, de caráter público, e gravada em áudio e vídeo para efeito de registro de avaliação, constituir-se-á da apresentação pelo candidato, de
um plano de trabalho de sua autoria, relacionado à área de conhecimento do concurso, no qual deverá apresentar suas intenções quanto ao desenvolvimento de atividades de Ensino,
Pesquisa e Extensão.

8.9.1. A chamada dos candidatos para a realização da prova do plano de trabalho obedecerá à ordem de sorteio que deverá ser realizado após a publicação dos aprovados
na Prova Didática.

8.9.2. O candidato fará a entrega de seu plano de trabalho, em 3 (três) vias, no início da realização de sua Prova Didática, sob pena de eliminação.
8.9.3. Constituirão critérios para a avaliação da prova de plano de trabalho: a) domínio do assunto; b) clareza de exposição; c) desenvoltura na apresentação e defesa do plano;

d) correção e adequação da linguagem; e) consistência teórica e/ou técnica; f) viabilidade teórica e/ou técnica; g) exequibilidade de execução do Plano de Trabalho considerando as
condições da UFPB; h) adequação do Plano de Trabalho à formação ou às atividades científicas do candidato; i) adequação do Plano de Trabalho à área objeto do concurso, e; j) relevância
do Plano de Trabalho em relação à área em que se insere, nos termos do art. 28 da Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB.

8.9.4. Cada candidato disporá de um tempo mínimo de 30 (trinta) minutos e máximo de 40 (quarenta) minutos para apresentar seu plano de trabalho.
8.9.5. Cada componente da Comissão Examinadora poderá dispor de até 20 (vinte) minutos para arguir o candidato, e cada candidato terá igual tempo para responder às

questões formuladas.
8.10. Os candidatos que obtiveram nota média igual ou superior a 70 (setenta) pontos em todas as etapas, participarão do Exame de Títulos, quando a Comissão Examinadora

apreciará e pontuará os títulos devidamente comprovados, conforme disposto no art. 30 e seguintes da Resolução nº 74/2013 do Consepe, segundo critérios da Tabela de Pontos que
consta no Anexo III deste edital.

8.10.1. O Exame de Títulos constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelos candidatos na data fixada no edital, referentes à experiência docente,
científica, técnica, tecnológica, extensionista, cultural, artística ou profissional, como também trabalhos realizados ou publicados nos últimos 5 (cinco) anos.

8.10.2. Durante o Exame de Títulos, a Comissão Examinadora poderá exigir do candidato, em caso de dúvida, documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de
peças processuais entregues no ato da inscrição e/ou que comprovem os títulos mencionados no currículo entregue antes do início da prova didática.

8.10.3. Os títulos acadêmicos de Mestrado e Doutorado, na área e/ou sub-área do concurso, serão considerados para pontuação, independente da data de obtenção dos
mesmos, desde que devidamente comprovados.

8.10.4. Não serão avaliadas as atividades acadêmicas realizadas em especialidades diversas da área de conhecimento objeto do concurso.
9. DOS RESULTADOS FINAIS E DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. A classificação do concurso para classe A será feita em ordem decrescente da nota final de cada candidato, sendo esta igual à média ponderada das notas obtidas nas

provas escrita, didática, de plano de trabalho e no exame de títulos, observados os seguintes pesos: a) prova escrita: 3,0; b) prova didática: 3,0; c) prova de plano de trabalho: 2,0; d)
exame de títulos: 2,0. Sob a seguinte fórmula: Mp= (p1.x1+p2.x2+...+pn.xn)/p1+p2+...pn. Onde: Mp: Média aritmética ponderada; p1, p2,..., pn: pesos; x1, x2,...,xn: valores dos dados.

9.1.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a primeira casa decimal, desprezando-se as frações menores que 0,05 (cinco centésimos), arredondando
para a decimal mais próxima, se os centésimos forem iguais ou superiores a 5 (cinco).

9.1.2. Em caso de empate na nota final, serão considerados, sucessivamente, as seguintes prioridades: I. tiverem a idade mais elevada, nos termos do parágrafo único do art.
27 da Lei nº 10.741/2003; II. a maior nota na prova didática; III - a maior nota na prova escrita; IV - a maior nota no exame de títulos; V - maior nota na prova de plano de trabalho
quando se tratar de concurso para Professor Classe Adjunto A; VI. tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data
de término das inscrições, conforme estabelece o art. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro.

9.1.3. O resultado final do concurso público deve ser homologado pelo Conselho de Centro por meio de três listagens, a saber:
a) lista geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como negros ou pessoa com deficiência que tenham obtido classificação na ampla

concorrência;
b) lista de pessoas com deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com deficiência;
c) lista de candidatos negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa preta ou parda.
9.2. Homologado o resultado do concurso pelo respectivo Conselho de Centro, será publicada no Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados no certame,

classificados de acordo com o anexo II do Decreto nº 9.739/2019, por ordem de classificação e observando-se o disposto no Decreto nº 3.298.
9.2.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão

automaticamente reprovados no concurso público.
9.2.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados.
10. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO
10.1. Caberá pedido de reconsideração em cada etapa do concurso. O candidato que desejar formular o pedido contra o resultado provisório de cada etapa do concurso disporá

de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da divulgação da nota provisória de cada etapa, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório
podendo, ainda, ser admitido pedido de reconsideração por meio eletrônico.

10.2. O pedido de reconsideração será dirigido à Comissão Examinadora do concurso, que se reunirá em sessão pública para decidir, de forma fundamentada, pela manutenção
ou alteração da nota atribuída ao candidato recorrente. Na impossibilidade de a comissão se reunir, a sessão poderá ser realizada com a presença exclusiva do Presidente, o qual deverá
ler e disponibilizar para os presentes o inteiro teor das manifestações dos membros ausentes sobre o recurso objeto do julgamento.

10.3. Cada pedido de reconsideração será distribuído por sorteio e, alternadamente, a um dos membros da Comissão Examinadora, que funcionará como relator, vedado o
julgamento monocrático do pedido.

10.4. Ao candidato que manifestar o interesse de realizar pedido de reconsideração contra o resultado provisório de cada etapa do concurso serão fornecidas cópias de sua
prova e da ficha de julgamento prevista nos anexos da Resolução Consepe nº 74/2013, mediante requerimento à Comissão Examinadora do concurso.

10.5. Serão indeferidos os pedidos intempestivos, sem fundamentação, em desconformidade com os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório
de que trata o item 10.1, ou que não guardem relação com o objeto do concurso alvo do recurso.

10.6. O candidato que não atingir a pontuação mínima de aprovação em qualquer etapa da seleção que tenha protocolado seu pedido de reconsideração tempestivamente
ficará habilitado a participar da etapa de avaliação seguinte. Caso o pedido de reconsideração seja indeferido, a participação na etapa seguinte será desconsiderada para todos os
efeitos.

10.7. Caberá recurso administrativo contra a homologação e publicação do resultado final do concurso, dirigido exclusivamente ao Consepe/UFPB, com efeito suspensivo, no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data da publicação do resultado final no DOU, segundo disposto no art. 41 da Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB.

11. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A admissão dos candidatos classificados dar-se-á no primeiro nível da classe para a qual se realizou o concurso, conforme disposto no art. 8° da Lei nº 12.772/2012.
11.2. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a investidura no cargo, aos seguintes requisitos: a) ter sido aprovado e classificado neste concurso, na forma

estabelecida neste edital; b) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436/72 e, no caso de outros estrangeiros, apresentar o passaporte,
segundo as normas do Conselho Nacional de/ Imigração e com visto permanente; c) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; d) apresentar declaração de
bens e valores e de não ter vínculo empregatício com o serviço público, salvo dentro do permissivo constitucional, com a opção de vencimentos, se couber; e) estar em dia com as
obrigações eleitorais, para brasileiros(as); f) estar quite com as obrigações militares, para brasileiros com idade entre 18 e 45 anos; g) ter idade mínima de dezoito anos completos na
data da posse; h) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no art. 137, parágrafo único, da Lei nº
8.112/1990; i) apresentar, na data da posse, a titulação exigida; j) apresentar outros documentos que se fizerem necessários, na forma da lei, à época da posse.

11.3. Somente serão admitidos diplomas de graduação obtidos no exterior, se devidamente revalidados por universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas, criadas
e mantidas pelo poder público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente, nos termos do art. 3º, da Resolução CNE/CES nº 3 de 22/06/2016, publicada no
DOU nº 119, de 23/06/2016, seção 1, p. 9-10.

11.4. Somente serão admitidos diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e/ou Doutorado), expedidos por universidades estrangeiras,
reconhecidos por universidades brasileiras regularmente credenciadas que possuam cursos de pós-graduação avaliados, autorizados e reconhecidos, no âmbito do Sistema Nacional de Pós-
Graduação (SNPG), na mesma área de conhecimento, em nível equivalente ou superior, nos termos do art. 17, da Resolução CNE/CES nº 3 de 22/06/2016, publicada no DOU nº 119,
de 23/06/2016, seção 1, p. 9/10.

11.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados nos subitens anteriores.
12. DA POSSE E EXERCÍCIO
12.1. A posse dos candidatos nomeados se dará pela assinatura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do ato

de provimento no Diário Oficial da União.
12.2. É dever do candidato acompanhar a publicação das nomeações no Diário Oficial e comparecer à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - Progep da UFPB para tomar

posse.
12.3. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado no item 12.1.
12.4. No ato da posse, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: a) documento de identidade oficial com foto; b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); c)

comprovante de situação cadastral no CPF; d) Certidão de Nascimento ou Casamento; e) título de eleitor; f) Certidão de reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, conforme
o caso, para os candidatos do sexo masculino com idade entre 18 e 45 anos; g) certidão de quitação com as obrigações eleitorais, para brasileiros(as); h) Declaração do departamento
atestando que a titulação apresentada pelo candidato atende aos requisitos específicos do edital de abertura; i) diploma(s) de graduação e/ou de pós-graduação, comprobatórios da
escolaridade/titulação exigida para o cargo; j) comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se houver); k) comprovante de dados bancários (conta salário, cuja comprovação poderá se dar
através de contrato, cartão da conta, parte superior do extrato bancário); l) comprovante de residência atual (expedido no máximo a 90 dias); m) declaração de acumulação lícita ou não
acumulação de cargos emitida pela CPACE; n) cópia do passaporte, para estrangeiros; o) exames médicos de caráter pré-admissional informados por ocasião da nomeação; p) Laudo de
Inspeção Médica Oficial emitido pelo SIASS atestando aptidão do servidor nomeado para ingresso no cargo; q) comprovante de entrega da Declaração e-Patri; r) Formulário de dados para
posse; s) e, por fim, Termo de responsabilidade e confidencialidade.

12.4.1. Em caso de diploma/certificado que esteja aguardando emissão, será aceita certidão do órgão (informando que o candidato concluiu o curso e aguarda emissão de
diploma/certificado), junto com comprovante de abertura de processo de solicitação de emissão do referido diploma/certificado mais Ata de Defesa sem ressalvas.

12.5. As fotocópias exigidas no item anterior, a serem apresentadas no ato da posse, poderão ser autenticadas ou, caso seja de preferência do candidato, o servidor responsável
designado a receber tais documentos conferirá as fotocópias mediante apresentação dos respectivos originais.

12.6. Será automaticamente excluído do concurso o candidato que: a) não comparecer para tomar posse no prazo legal; b) não aceitar o cargo e/ou o regime de trabalho para
o qual foi convocado; c) desistir do concurso ou da nomeação; d) não apresentar, no ato da posse, a documentação descrita no item 12.4 deste edital.

12.7. No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública. Na hipótese de acúmulo legal,
contemplado pelo artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, será admitida, em caráter excepcional, a acumulação de cargos com jornadas superiores a 60 (sessenta) horas semanais,
desde que seja comprovada efetivamente a compatibilidade de horários, mediante decisão fundamenta do órgão de lotação do servidor, além da demonstração da inexistência de
sobreposição de horários.

12.8. No caso do candidato ser servidor público inativo, a acumulação dos proventos com os vencimentos do cargo objeto do concurso somente será permitida quando se tratar
de cargos, funções ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela Constituição Federal. Caso contrário, a posse dar-se-á somente após a opção pelo candidato entre
os proventos ou os vencimentos do novo cargo.

12.9. O docente será exonerado quando, tendo tomado posse, não entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da assinatura do respectivo termo.
12.10. Os candidatos estrangeiros nomeados deverão apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 1 (um) ano, a contar de sua posse, sob pena de exoneração,

certificado de visto permanente de residência no País, conforme art. 44 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A classificação no concurso não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata para o cargo, mas a expectativa de nele ser empossado, obedecendo-se à ordem

de classificação e observado o prazo de validade do concurso.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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13.2. Os candidatos investidos nos cargos serão lotados nos departamentos/unidades acadêmicas responsáveis pela realização do respectivo concurso.
13.3. Os candidatos aprovados no concurso público regido por este edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses

da UFPB e a ordem de classificação.
13.4. Novas vagas que venham a ser autorizadas pelos órgãos competentes, dentro do prazo de validade deste concurso, poderão ser preenchidas por ordem de classificação

dos candidatos, observada a legislação vigente.
13.5. É por conta dos candidatos, sem qualquer responsabilidade da Universidade Federal da Paraíba, as despesas necessárias para realização do concurso, tais como gastos

com deslocamento e passagens, despesas com alimentação, hospedagem ou congêneres.
13.6. A Universidade Federal da Paraíba não responde por extravios de documentos enviados por via postal.
13.7. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos editais, informações, avisos e congêneres, seja pelo Diário Oficial da União, pelos

quadros de aviso do departamento acadêmico responsável pelo concurso, ou pelos sites da UFPB.
13.8. Ao servidor público é proibido atuar como procurador junto a repartições públicas, conforme o disposto no item XI do artigo 117, da Lei nº 8.112/90.
13.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após publicação desse edital no DOU,

mediante Requerimento Padrão de Impugnação de Edital em formato pdf e digitalmente assinado dirigido à Progep/UFPB, em relação às disposições gerais, por meio do e-mail
editaisdsp@ufpb.br, ou ao departamento que promove o certame, em relação às disposições específicas da respectiva área, por meio do e-mail da unidade especificado no Anexo I -
Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica, o qual será respondido pela autoridade competente em até 03 (dias) úteis.

13.9.1. Os pedidos de impugnação devem ser enviados no modelo do Requerimento Padrão de Impugnação de Edital disponível no Anexo V deste edital, digitalmente assinado
pelo requerente, e acompanhado de documento de identificação oficial com foto, ambos em formato PDF.

13.9.2. Serão indeferidos os pedidos que não atendam ao disposto no subitem 13.9.1, intempestivos, sem endereçamento, sem identificação, sem fundamentação, apócrifos
ou com assinaturas digitalizadas (escaneadas e inseridas como imagem), assim como, aqueles que não guardem relação com o objeto do Processo Seletivo Simplificado.

13.10. Os prazos previstos neste edital serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil
que seguir ao da publicação.

13.11. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.

13.12. Salvo disposição em contrário, os prazos deste edital expressos em dias contam-se de modo contínuo.
13.13. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pelas Comissões Examinadoras de cada concurso.
13.14. As disposições editalícias, se eventualmente contrárias ao disposto nas Leis nº 8.112/90 e 12.772/2012, no Decreto nº 9.739/2019, bem como demais legislações

aplicáveis, não prevalecerão sobre as disposições dos referidos diplomas normativos, as quais serão aplicadas ao caso concreto.

VALDINEY VELOSO GOUVEIA
REITOR

ANEXO I - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR UNIDADE ACADÊMICA

. . CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS (CCM) - FONE: +55 (83) 3216-7616

. . Departamento de Medicina Interna (DMI) - Fone: +55 (83) 3216-7619/7042 - E-mail: dmi@ccm.ufpb.br - Horário: 8h às 11h e 13h às 16h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Nefrologia/Internato . T-20 . Classe A /Denominação Assistente A .1 . - . -
. .Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em medicina reconhecido pelo MEC, Residência Médica em Nefrologia reconhecida pelo MEC e Mestrado em Medicina ou em Nefrologia ou em Ciências da Saúde reconhecido pelo MEC.
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 26/11/2024; 2) Prova didática: 03/12/2024; 3) Exame de títulos: 10/12/2024
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Semiologia Médica/Internato .Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .1 . - . -
. .Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Medicina reconhecido pelo MEC, Título de Especialista e/ou Certificado de Residência Médica em clínica médica e Doutorado em clínica médica ou ciência da saúde.
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 03/12/2024; 2) Prova didática: 10/12/2024; 3) Plano de trabalho: 13/12/2024; 4) Exame de títulos: 18/12/2024
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Elementos de Medicina Legal/Internato .Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .1 . - . -
. .Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Medicina reconhecido pelo MEC; Médico Legista e/ou Residência Médica em Anatomia Patológica com Doutorado em Saúde reconhecida pelo MEC.
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 04/02/2025; 2) Prova didática: 10/02/2025; 3) Plano de trabalho: 13/02/2025; 4) Exame de títulos: 18/02/2025
. .Departamento de Doenças Infecciosas, Parasitárias e Inflamatórias (DDIPI) - Fone: +55 (83) 3216-7619 - Email: ddipi@ccm.ufpb.br - Horário: das 8h às 16h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Pneumologia/Internato .T-20 . Classe A /Denominação Adjunto A .- .- . 1
. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Medicina com Residência Médica em Pneumologia em programa reconhecido pelo MEC ou Título de Especialista em Pneumologia expedido pela Associação Médica Brasileira (AMB) e Doutorado
em Medicina ou Doutorado em Ciências da Saúde, na área Pneumologia ou áreas afins.

. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 25/11/2024; 2) Prova didática: 29/11/2024; 3) Plano de trabalho: 03/12/2024; 4) Exame de títulos: 05/12/2024

. .CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (CCSA) - Fone: +55 (83) 3216-7176

. .Departamento de Ciência da Informação (DCI) - Fone: +55 (83) 3216-7264 - Email: concursosdci@ccsa.ufpb.br - Horário: das 8h às 12h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Gestão de Unidades de Informação .Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .1 .- .-
. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Biblioteconomia, Mestrado em Ciência da Informação, Biblioteconomia ou Gestão da Informação e do Conhecimento, e Doutorado em Ciência da Informação.
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 11/03/2025; 2) Prova didática: 08 a 11/04/2025; 3) Plano de trabalho: 28 a 30/04/2025; 4) Exame de títulos: 12 a 20/05/2025
. . CENTRO DE TECNOLOGIA (CT) - Fone: +55 (83) 3216-7179
. .Departamento de Arquitetura e Urbanismo (DAU) - Fone: +55 (83) 3216-7115 - Email: da@ct.ufpb.br - Horário: das 9h às 12h e 13h às 16h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .História, Teorias da Arquitetura,
Cidades e Patrimônio Cultural

.Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .1 . - .-

. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Arquitetura e Urbanismo, Doutorado em Arquitetura e Urbanismo ou áreas afins.

. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 25/11/2024; 2) Prova didática: 29/11/2024; 3) Plano de trabalho: 04/12/2024; 4) Exame de títulos: 09/12/2024

. . CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (CCS) - Fone: +55 (83) 3216-7175

. . Departamento de Terapia Ocupacional (DTO) - Fone: +55 (83) 99194-4711 - E-mail: depto@ccs.ufpb.br - Horário: 8h às 11h30 e 13h às 16h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Fundamentos da Terapia Ocupacional e
Práticas da Terapia Ocupacional na Saúde Mental
da adolescência, adultez e envelhecimento

. Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .- .1 . -

. . Requisitos Mínimos Exigidos: Doutorado em Terapia Ocupacional ou Áreas Afins

. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 25/11/2024; 2) Prova didática: 29/11/2024; 3) Plano de trabalho: 05/12/2024; 4) Exame de títulos: 09/12/2024

. . Departamento de Ciências Farmacêuticas (DCF) - Fone: +55 (83) 3216-7347 - E-mail: : permanentedcf@ccs.ufpb.br - Horário: 7h às 12h e 13h às 16h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Microbiologia Clínica e Microbiologia Médica . Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A .- . 1 . -
. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Farmácia Generalista ou Graduação em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas e Doutorado na área de Farmácia ou Ciências Biológicas III ou Medicina I ou Medicina II (CAPES).
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 11/11/2024; 2) Prova didática: 13/11/2024; 3) Plano de trabalho: 14/11/2024; 4) Exame de títulos: 16/11/2024
. .CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES (CCTA) - Fone: +55 (83) 3216-7866
. .Departamento de Jornalismo (DEJOR) - Fone: +55 (83) 3216 -7142 - Email: secdejorufpb@gmail.com - Horário: 8h às 12h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. .Jornalismo e novas tecnologias .Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A . 1 .- .-
. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Jornalismo ou Comunicação Social com habilitação em Jornalismo e Doutorado em Comunicação, Estudos da Mídia, Ciências da Comunicação, Jornalismo ou áreas afins.
. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 18/11/2024; 2) Prova didática: 25/11/2024; 3) Plano de trabalho: 28/11/2024; 4) Exame de títulos: 05/12/2024
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. .Departamento de Artes Cênicas (DAC) - Fone: +55 (83) 3216 -7921 - Email: artescenicas@ccta.ufpb.br - Horário: 8h às 12h
Endereço: UFPB - Campus I - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Cep: 58.051-900
. Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso . N° de Vagas
. . . . . AC . PPP . PcD
. . Estágio Supervisionado e Metodologias do Ensino de Teatro .Dedicação Exclusiva . Classe A /Denominação Adjunto A . 1 .- .-
. . Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Teatro ou Artes Cênicas ou Educação Artística - Habilitação em Teatro ou Artes Cênicas. Mestrado e Doutorado na área de Teatro ou Artes Cênicas ou Educação com ênfase na Pedagogia
do Teatro ou Artes, tendo o Teatro como área trabalhada.

. . Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova escrita: 25/11/2024; 2) Prova didática: 29/11/2024; 3) Plano de trabalho: 04/12/2024; 4) Exame de títulos: 09/12/2024

ANEXO II - ORDEM DE NOMEAÇÃO

. . Áreas de conhecimento com vaga reservada prioritariamente
a pessoas com deficiência (PcD), conforme Decreto nº 9.508/2018
. . Ordem de Nomeação . Tipo de vaga
. . 1º Vaga . Vaga reservada a pessoa com deficiência (PcD)
. . 2º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 3º Vaga . Vaga reservada a pessoa preta ou parda (PPP)
. . 4º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 5º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . Áreas de conhecimento com vaga reservada prioritariamente
a pessoa preta ou parda (PPP), conforme Lei nº 12.990/2014
. . Ordem de Nomeação . Tipo de vaga
. . 1º Vaga . Vaga reservada a pessoa preta ou parda (PPP)
. . 2º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 3º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 4º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 5º Vaga . Vaga reservada a pessoa com deficiência (PcD)
. . Ordem de nomeação para áreas de conhecimento com vaga sem reserva prioritária
. . Ordem de Nomeação . Tipo de vaga
. . 1º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 2º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 3º Vaga . Vaga reservada a pessoa preta ou parda (PPP)
. . 4º Vaga . Ampla Concorrência (AC)
. . 5º Vaga . Vaga reservada a pessoa com deficiência (PcD)

ANEXO III - TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

* RECOMENDA-SE QUE O CANDIDATO ORGANIZE SUA DOCUMENTAÇÃO NA ORDEM ESTABELECIDA PELO PRESENTE ANEXO

. . SEÇÃO I - TÍTULOS ACADÊMICOS

. . T Í T U LO . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Maior título acadêmico na área objeto do concurso ou área afim especificada no Edital (pontua-se um único título) . Doutorado 500 pontos
Mestrado 250 pontos
Especialização 100 pontos
Graduação - 25 pontos

.

. . SEÇÃO II - ATIVIDADES DE ENSINO, ORIENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM BANCAS

. . II-A ATIVIDADES DE ENSINO

. . TIPO DE ATIVIDADE . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Atividade de magistério na educação básica. . 4 por semestre letivo .

. . 2. Atividade de magistério em escolas de língua estrangeira. . 2 por semestre letivo .

. . 3. Atividade de magistério superior na área objeto do concurso ou em áreas afins devidamente especificadas no edital. . 2 para cada 15 horas-aula em sala de aula (máximo de
24 pontos por semestre letivo)

.

. . 4.Atividade de magistério de superior.(em outras áreas não consideradas no item 3). . 4 por semestre letivo .

. . 5. Atividade de monitoria não graduada. . 1 por semestre letivo .

. . 6. Atividade de estágio de docência. . 2 por semestre letivo .

. . II-B ORIENTAÇÃO DE ALUNOS

. . TIPO DE ORIENTAÇÃO . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Orientação individual de teses de doutorado, defendidas e aprovadas. . 20 por tese .

. . 2. Co-orientação de teses de doutorado, defendidas e aprovadas. . 10 por tese .

. . 3. Orientação individual de dissertações de mestrado defendidas e aprovadas. . 12 por dissertação .

. . 4. Co-orientação de dissertações de mestrado defendidas e aprovadas. . 6 por dissertação .

. . 5. Orientação individual de monografia de cursos de especialização ou aperfeiçoamento. . 4 por monografia .

. . 6. Co-orientação de monografia de cursos de especialização ou aperfeiçoamento. . 2 por monografia .

. . 7. Orientação de trabalhos de conclusão de cursos de graduação. . 1 por trabalho .

. . 8. Orientação de alunos em projetos de iniciação científica ou de extensão (aprovados por IES e/ou instituições de pesquisa),
de estagiários de empresas ou de projetos de monitoria.

. 1 por orientação .

. . II-C PARTICIPAÇÃO EM BANCAS

. . TIPO DE PARTICIPAÇÃO . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Participação em banca examinadora de concursos públicos ou processos seletivos para admissão de docentes e servidores
em IES.

. 3 por banca .

. . 2. Participação em banca examinadora de defesa de tese de doutorado, exceto o orientador. . 3 por banca .

. . 3. Participação em banca examinadora de defesa de dissertação de mestrado, exceto o orientador. . 2 por banca .

. . 4. Participação em banca examinadora de defesa de monografia, exceto o orientador. . 0,5 por banca .

. . SEÇÃO III - PRODUÇÃO INTELECTUAL E ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO

. . III-A PRODUÇÃO CIENTÍFICA

. . 1. Autoria individual de Livros técnico-científicos ou artísticoculturais publicados na área acadêmica objeto do concurso,
aprovados por Conselho Editorial e com registro ISBN.

. 30 por livro .

. . 2. Co-autoria de Livros técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área acadêmica objeto do concurso, aprovados
por Conselho Editorial e com registro ISBN.

. 10 por livro .

. . 3. Capítulos de livros técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área acadêmica objeto do concurso aprovados
por Conselho Editorial e com registro ISBN (não são pontuados capítulos de livros já considerados nos itens 20 e 21 desta
seção).

. 5 por capítulo (limite de um capítulo por livro) .

. . 4. Publicação de tradução individual de livro técnico-científico ou artístico-cultural na área objeto do concurso aprovada por
Conselho Editorial e com registro ISBN.

. 5 por livro .

. . 5. Artigos técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área objeto do concurso (ou aceitos para publicação) em
periódicos indexados.

. Qualis: A1 - 40/A2 - 30/A3 - 20/A4 - 15
B1 - 10/B2 - 8/B3 - 6/B4 - 4 B5 - 2/ C - 0

.

. . 6.Trabalhos completos publicados em anais de eventos internacionais na área objeto do concurso. . 5 por trabalho .

. . 7. Trabalhos completos publicados em anais de eventos nacionais na área objeto do concurso. . 3 por trabalho .

. . III - B PRODUÇÃO ARTÍSTICA

. . TIPO DE PRODUÇÃO . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Obras artísticas ou culturais premiadas internacionalmente. . 20 por obra .

. . 2. Obras artísticas ou culturais premiadas nacionalmente. . 15 por obra .

. . 3. Gravação, Edição, Exposição de obras artísticas como artista principal (com identificação de empresa ou instituição
reconhecida-selo).

. 10 por obra .

. . 4. Gravação, Edição, Exposição de obras artísticas como artista secundário (com identificação de empresa ou instituição
reconhecida - selo).

. 5 por obra .

. . 5. Apresentação pública como artista principal em eventos internacionais. . 5 por obra no limite de 10 pontos .

. . 6. Apresentação pública como artista principal em eventos nacionais. . 2,5 por obra no limite de 5 pontos .

. . 7. Apresentação pública como artista secundário em eventos internacionais. . 2,5 por obra no limite de 5 pontos .

. . 8. Apresentação pública como artista secundário em eventos nacionais. . 1,25 por obra no limite 2,5 pontos .

. . 9. Participação como professor/artista em eventos artísticos internacionais. . 4 por participação no limite de 8 pontos .

. . 10. Participação como professor/artista em eventos artísticos nacionais. . 2 pontos por participação no limite de 4 pontos .

. . III - C PRODUÇÃO TÉCNICA

. . TIPO DE PRODUÇÃO . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Patentes depositadas. . 10 por patente .

. . 2. Patente licenciada. . 20 por patente .

. . 3. Participação em eventos técnico-científicos na área objeto do concurso como conferencista. . 1 por evento .

. . 4. Ministração de mini-cursos ou palestras em eventos técnicocientíficos na área objeto do concurso. . 1 por atividade .
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. . 5. Participação em Conselho Editorial de revistas técnico-científicas ou artístico-culturais internacionais na área objeto do
concurso.

. 5 por ano .

. . 6. Participação em Conselho Editorial de revistas técnico-científicas ou artístico-culturais nacionais na área objeto do
concurso

. 2,5 por ano .

. . 7. Organização de livros técnico-científicos ou artístico-culturais, na área acadêmica objeto do concurso, aprovados por
Conselho Editorial e com registro ISBN.

. 2 por livro .

. . III - D ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO

. . TIPO DE ATIVIDADE . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Coordenador de projetos de pesquisa e ou de projetos/programas de extensão, aprovados por órgãos de fomento. . 10 por projeto .

. . 2. Integrante/ colaborador de projetos de pesquisa e ou de projetos/programas de extensão, aprovados por órgãos de
fomento.

.5 por projeto .

. . 3. Coordenador de projeto de pesquisa e/ou extensão, aprovado por IES, com duração mínima de 02 semestres letivos. . 4 por projeto .

. . 4. Integrante/colaborador em projeto de pesquisa e/ou extensão, aprovado por IES, com duração mínima de 02 semestres
letivos.

. 2 por projeto .

. . 5. Coordenação de cursos de extensão aprovados por Instituição de Pesquisa ou IES com no mínimo 60 horas. . 4 por curso .

. . 6 Ministrante de cursos de extensão aprovados por Instituição de Pesquisa ou IES, com duração mínima de 15 horas na área
do concurso.

. 2 por curso .

. . Seção IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E ADMINISTRATIVA UNIVERSITÁRIA

. . TIPO DE EXPERIÊNCIA . PONTOS . PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

. . 1. Exercício técnico-profissional, como graduado ou pós-graduado, exceto docência e residência em Saúde, em função
diretamente relacionada a área objeto do concurso.

. 4 por ano .

. . 2. Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor, Pró-Reitor Adjunto, Diretor de Centro ou de Faculdade ou equivalentes. . 8 por ano .

. . 3. Chefe e Vice-Chefe de Departamento, Coordenador e Vice-Coordenador de Curso (graduação e pós-graduação) ou
equivalentes.

. 6 por ano .

. . 4. Chefia/coordenações de núcleos, estágios e trabalho de conclusão de curso (TCC), laboratórios, incubadoras ou
equivalentes.

. 4 por ano .

. . 5. Participação em Conselhos Superiores e comissões institucionais ou equivalentes. . 3 por ano .

ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Departamento de Medicina Interna (DMI) - CCM - CAMPUS I
Área: Nefrologia/Internato
CONTEÚDO: 01. Distúrbios do Sódio: Hipovolemia e Hipervolemia; 02. Distúrbios da Água: Hiponatremia e Hipernatremia; 03. Distúrbios do Potássio: Hipocalemia e Hipercalemia;

04. Distúrbios Ácido-Base: Acidose Metabólica e Alcalose Metabólica; 05. Doenças Túbulo-Intersticiais; 06. Injúria Renal Aguda; 07. Avaliação da Função Renal; 08. Avaliação da Proteinúria
e Síndrome Nefrótica; 09. Avaliação da Hematúria e Síndrome Nefrítica; 10. Rim e Diabetes; 11. Rim e Hipertensão; 12. Infecção do Trato Urinário Baixa, Alta e suas complicações; 13.
Doenças Císticas Renais; 14. Doença Renal Crônica.

REFERÊNCIAS: Não há indicações.
Área: Semiologia Médica/Internato
CONTEÚDO: 01. Bases para o Desenvolvimento do Raciocínio Clínico; 02. A Relação Médico-Paciente; 03. A Anamnese; 04. Exame Físico Geral (Ectoscopia); 05. Semiologia das

Síndromes Sistêmicas (Edema, Febre, Síndrome Consumptiva); 06. Sintomas e Sinais Relacionados ao Sistema Respiratório e Exame Físico do Sistema Respiratório; 07. Semiologia das
Síndromes Respiratórias; 08. Sintomas e Sinais Relacionados ao Sistema Cardiovascular e Exame Físico do Sistema Cardiovascular; 09. Semiologia das Síndromes Cardiovasculares; 10.
Sintomas e Sinais Relacionados ao Sistema Digestivo e Exame Físico do Abdome; 11. Semiologia das Síndromes Digestivas; 12. Sintomas e Sinais Relacionados ao Sistema Urinário e Exame
Físico do Sistema Urinário; 13. Semiologia das Síndromes Urinárias; 14. Semiologia do sistema músculo-esquelético; 15. Semiologia das síndromes músculo-esqueléticas.

REFERÊNCIAS:
BICKLEY, L. S, HOEKELMAN R. A. ates: Propedêutica Médica. 8a Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.
GUYTON, A. C.s HALL, J. E. Tratado de Fisiologia Médica. São Paulo: Elsevier, 2006.
GONZALEZ, R. F.s RANCO, R. A. Relação com o Paciente: Teoria, Ensino e Prática. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003.
LÓPEZ, M.s LAURENTYS-MEDEIROS, J. Semiologia Médica: As bases do Diagnóstico Clínico. 5a. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2004.
PORTO, C. C.s PORTO, A. L. Semiologia Médica. 7a Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014.
RAMOS JÚNIOR, J. Semiotécnica da Observação Clínica: Fisiopatologia dos sinais e sintomas. Rio de Janeiro: Sarvier, 1986.
SILVA, R. M. F. L. Tratado de Semiologia Médica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014.
SOUSA-MUÑOZ, R. L. (Org.). Iniciação ao Exame Físico: Guia para o Estudante de Medicina. João Pessoa: Editora Universitária, 2010.
MARTINS, M.A., QUINTINO, C.R., TIBÉRIO, I.F.L.C., ATTA, J.A., IVANOVIC, L.F. Semiologia Clínica. Manole, 2021.
VELASCO, I.T. Propedêutica na Emergência. Atheneu, 2005.
Área: Elementos de Medicina Legal/Internato
CONTEÚDO: 01. Perícia Médico-Legal; 02. Documentos-Médico-Legais; 03. Traumatologia Médico-legal (energias de ordem mecânica, física, química e físico-química); 04. Lesões

Corporais sob o Ponto de Vista Legal; 05. Antropologia Forense; 06. Aborto Legal e Aborto Criminoso; 07. Infanticídio; 08. Sexologia Forense; 09. Tanatologia Forense; 10. Necropsia Clínica
(SVO) e Necrópsia Forense; 11. Embriaguez Alcoólica.

REFERÊNCIAS:
França, Genival Veloso. Medicina Legal. Editora Guanabara Koogan, 2017;
Croce, Delton. Manual de Medicina Legal. Editora Saraiva, 2012;
Galvão, Luís Carlos Cavalcante. Medicina Legal. Editora Santos, 2012
Departamento de Doenças Infecciosas, Parasitárias e Inflamatórias (DDIPI) - CCM - CAMPUS I
Área: Pneumologia/Internato
CONTEÚDO: 01. Função Pulmonar; 02. Tuberculose; 03. Asma; 04. DPOC; 05. Tabagismo; 06. Pneumonias; 07. Micoses Pulmonares (Paracoccidiodomicose, Coccidioidomicose,

Histoplasmose, Criptococose, Aspergilose, Pneumocistose) ; 08. Derrame Pleural; 09. Neoplasias Pulmonares; 10. Doenças Supurativas Pulmonares (Bronquiectasias, Abscesso Pulmonar);
11. COVID ; 12. Embolia Pulmonar.

REFERÊNCIAS:
Diagnóstico e Tratamento em Pneumologia, segunda edição, organizadores Alexandre Pinto Cardoso, Eucir Rabello, Fernanda Carvalho de Queiroz Mello, Joao Pedro Steinhouser

Motta, Michelle Cailleaux. Editora Manole;
Prática Pneumológica segunda edição, organizadores Renato Maciel e Miguel Abidon Aide. Editora Guanabara;
Tratado de Medicina Respiratória Murray & Nadel, 6a edição.
Diretrizes para Testes de Função Pulmonar da Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia, publicado no Jornal de Pneumologia, Vol.28, Supl.3, outubro de 2002;
Diretrizes Brasileiras para Pneumonia Adquirida na Comunidade em Adultos Imunocompetentes, Jornal Bras Pneumol. 2009; 35(6):574-601.
Diretrizes Brasileiras para Tratamento das Pneumonias Adquiridas no Hospital e das Associadas à Ventilação Mecânica e Diretrizes Brasileiras em Pneumonia Adquirida na

Comunidade em Pediatria, Jornal Bras Pneumol. 2007; vol 33 (supl 15).
Recomendações para o Manejo da Pneumonia Adquirida na Comunidade 2018. J Bras Pneumol. 2018; 44(5): 405-424.
Brazilian Thoracic Association Recommendations for the Management of Severe Asthma. Carvalho-Pinto RM, Cançado JED, Pizzichini MMM, Fiterman J, Rubin AS, Cerci Neto

A, et al. 2021. Brazilian Thoracic Association recommendations for the management of severe asthma. J Bras Pneumol. 2021; 47(6): e20210273 https://doi.org/10.1590/1806-
3713/e20190307.

Brazilian Thoracic Association Recommendations for the Management of Asthma. Pizzichini MMM, Carvalho-Pinto RM, Cançado JED, Rubin AS, Cerci Neto A, Cardoso AP, et al.
2020 J Bras Pneumol. 2020;46(1): e20190307.

Global Initiative for Asthma [homepage on the internet]. Bethesda: Global Initiative for Asthma. Global Strategy for Asthma Management and Prevention (2024 update).
Available from: https://ginasthma.org/wp-content/uploads/2021/05/GINAMain-Report-2021-V2-WMS.pdf

Global Initiative for Chronic Obstructive Lung Disease. (2024). Global Strategy for Prevention, Diagnosis and Management of COPD. https://goldcopd.org/2022-gold-reports/;
II Consenso Brasileiro em Paracoccidioidomicose. Epidemiol. Serv. Saúde, Brasília, 27 (núm esp.):e0500001, 2018
Revisão Micoses pulmonares. J. Bras. Pneumol. vol.35 no.09 São Paulo Dec. 2009;
Coronavirus Disease 2019 (COVID-19): Epidemiology, Pathogenesis, Diagnosis and Therapeutics ( https://doi.org/10.1007/978-981-15-4814-7).
BMJ Best Practice. Doença do Coronavírus 2019 (COVID-19). BMJ Publishing Group Ltd 2020.
Diretrizes para o Tratamento Farmacológico da COVID-19. Consenso da Associação de Medicina Intensiva Brasileira, da Sociedade Brasileira de Infectologia e da Sociedade

Brasileira de Pneumologia e Tisiologia.
World Health Organization. Clinical management of COVID-19 disease. 2024.
Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil. MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Vigilância das Doenças Transmissíveis.
Departamento de Ciência da Informação (DCI) - CCSA - CAMPUS I
Área: Gestão de Unidades de Informação
CONTEÚDO: 01. Avaliação de serviços em unidades de informação ; 02. Empreendedorismo e mercado informacional ; 03. Formação, desenvolvimento e gestão de

acervos/coleções informacionais ; 04. Gestão da informação e do conhecimento em unidades de informação ; 05. Gestão de pessoas em unidades de informação ; 06. Gestão de produtos
e serviços de informação

7 Marketing em unidades de informação ; 08. Planejamento e gestão de projetos em ambientes de informação ; 09. Políticas e estratégias de preservação e conservação de
documentos digitais

10 Qualidade em serviços de unidades de informação
REFERÊNCIAS: Não há indicações.
Departamento de Arquitetura e Urbanismo (DAU) - CT - CAMPUS I
Área: História, Teorias da Arquitetura, Cidades e Patrimônio Cultural
CONTEÚDO: 01. Arquitetura e cidade: da Antiguidade ao Barroco; 02. Arquiteturas, artes e territórios: povos originários e as diásporas africanas no Brasil; 03. A casa e o habitar

na história: saberes e tradições construtivas entre os séculos XVI e XIX; 04. O surgimento do pensamento urbanístico, as transformações sociais e tecnológicas na arquitetura e na cidade
entre o final do século XIX e início do século XX; 05. Projeto e cidade: a preservação de bens culturais; 06. Políticas do patrimônio cultural no Brasil: história e historiografia; 07. Teorias
e práticas da preservação no século XX; 08. Patrimônio cultural, preservação ambiental e mudanças climáticas; 09. Preservação de conjuntos urbanos e paisagem cultural; 10. Patrimônio
Imaterial, instrumentos de salvaguarda, saberes e fazeres.

REFERÊNCIAS: Não há indicações.
Departamento de Terapia Ocupacional (DTO) - CCS - CAMPUS I
Área: Fundamentos da Terapia Ocupacional e Práticas da Terapia Ocupacional na Saúde Mental da adolescência, adultez e envelhecimento
CONTEÚDO: 01. Cotidiano e sofrimento psíquico infanto-juvenil: a atuação do terapeuta ocupacional alinhada à Reforma Psiquiátrica Brasileira ; 02. Possibilidades de práticas

da Terapia Ocupacional nas políticas públicas de saúde para a adolescência e juventude ; 03. Atuação do terapeuta ocupacional em CAPS especializado na atenção à população adulta
e idosa com transtornos mentais severos e persistentes: desafios para o cuidado em liberdade ; 04. Terapia Ocupacional, políticas públicas e intersetorialidade na atenção à juventude
; 05. Práticas da Terapia Ocupacional em CAPS AD na atenção psicossocial às pessoas que fazem uso problemático de álcool e outras drogas ; 06. Ocupação e atividade humana na

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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produção cotidiana da subjetividade e de redes de afeto e sociabilidade na juventude ; 07. Ocupação e atividade humana na produção cotidiana da subjetividade e de redes de afeto
e sociabilidade na adultez ; 08. Ocupação e atividade humana na produção cotidiana da subjetividade e de redes de afeto e sociabilidade na velhice ; 09. O cuidado da saúde mental
da juventude pela terapia ocupacional no âmbito da atenção básica ; 10. O cuidado da saúde mental da população adulta e idosa pela terapia ocupacional no âmbito da atenção
básica.

REFERÊNCIAS: Não há indicações.
Departamento de Ciências Farmacêuticas (DCF) - CCS - CAMPUS I
Área: Microbiologia Clínica e Microbiologia Médica
CONTEÚDO: 01. Cocos Gram-positivos de importância médica: patogenicidade e diagnóstico microbiológico; 02. Bacilos Gram-negativos de importância médica: patogenicidade

e diagnóstico microbiológico; 03. Aspectos clínicos e diagnóstico laboratorial de infecções bacterianas sistêmicas; 04. Aspectos clínicos e diagnóstico laboratorial de infecções bacterianas
do trato respiratório inferior (ITRI); 05. Aspectos clínicos e diagnóstico laboratorial de infecções bacterianas do trato urinário; 06. Aspectos clínicos e diagnóstico laboratorial de infecções
bacterianas do trato gastrointestinal (ITGI); 07. Aspectos clínicos e diagnóstico microbiológico de infecções bacterianas sexualmente transmissíveis (ISTs); 08. Aspectos clínicos e diagnóstico
microbiológico de infecções por Micobactérias; 09. Testes de Sensibilidade aos Antimicrobianos: padronização, interpretação e detecção fenotípica dos principais mecanismos de resistência;
10. Resistência aos antimicrobianos: mecanismos emergentes e desafios no contexto de Saúde Única; 11. Aplicação da biologia molecular e ciências ômicas no diagnóstico de patógenos
bacterianos ; 12. Microbiologia Clínica no Controle das Infecções Relacionadas a Assistência à Saúde.
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Departamento de Jornalismo (DEJOR) - CCTA - CAMPUS I
Área: Jornalismo e novas tecnologias
CONTEÚDO: 01. Jornalismo Multiplataforma: linguagens, formatos e estrutura da notícia ; 02. Gêneros jornalísticos: dos meios tradicionais ao ambiente digital ; 03. Impacto

das agências de checagem nas organizações jornalísticas ; 04. Webjornalismo: desertos digitais e jornalismo regional ; 05. Jornalismo de Dados: LAI, LGPD e iniciativas colaborativas em
base de dados ; 06. Jornalismo, Inteligência Artificial e produção auxiliada por robôs ; 07. Jornalismo e as plataformas digitais: regulação e remuneração ; 08. Webjornalismo: mercado
de trabalho e novos modelos de negócio ; 09. Desinformação: desafios éticos da prática jornalística no meio digital ; 10. Webjornalismo: os desafios da humanização das pautas.

REFERÊNCIAS: Não há indicações.
Departamento de Artes Cênicas (DAC) - CCTA - CAMPUS I
Área: Estágio Supervisionado e Metodologias do Ensino de Teatro
CONTEÚDO: 01. Abordagens metodológicas no Ensino de Teatro na contemporaneidade ; 02. Abordagens sobre acessibilidade e neurodivergências na formação do professor

de Teatro ; 03. Orientação e Supervisão de Estágio obrigatório na Educação Formal ; 04. Ética e legislação do Teatro na Educação ; 05. Processos de encenação em realidades de ensino
formal e não-formal ; 06. Teatro do Oprimido como prática pedagógica em espaços de ensino formal e não-formal ; 07. Currículo e políticas educacionais para o Teatro na Educação Básica
e a formação de professores de Teatro ; 08. Planejamento e avaliação nos processos de ensino-aprendizagem em Teatro ; 09. Processos de mediação e formação de espectadores no
ensino formal e não-formal ; 10. Perspectivas antirracistas na formação de professores-artistas de Teatro.

REFERÊNCIAS: Não há indicações.

ANEXO V

REQUERIMENTO PADRÃO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Ao [Nome do departamento responsável/nome do Centro pelo certame ou Progep/UFPB, observando-se o disposto no item 13.9 do edital]
[Nome da PARTE REQUERENTE], [estado civil], inscrito no CPF sob o nº: XXX.XXX.XXX-XX, [informar endereço completo com nome da rua, bairro, cidade], telefone/Whatsapp

(XX) 9XXXX-XXXX, e-mail ________, vem, pelo presente requerimento, IMPUGNAR O EDITAL Nº XX, publicado no Diário Oficial da União nº XX, em XX/XX/202X, seção 3, pág. XX-XX, pelos
motivos a seguir aduzidos, com base item 13.9, pelos motivos a seguir aduzidos]

F U N DA M E N T AÇ ÃO
[Neste campo, deve ser indicado o item do edital a ser impugnado (ou área objeto do certame e o respectivo departamento responsável) e as razões que sustentam o

requerimento, apontando seus fundamentos sob pena de indeferimento. Serão admitidas provas documentais na forma de anexo em formato PDF-A ou indicação do endereço eletrônico
em que se encontram disponíveis (site do planalto para o caso de leis e outros dispositivos normativos) indicando-se explicitamente o dispositivo que fundamenta o pedido (por exemplo,
no caso de impugnação baseada em lei, o interessado deve indicar artigo e lei, não apenas fazer mera menção a legislação, sob pena de indeferimento por falta de fundamentação). Não
serão admitidos documentos indexados em sites de armazenamento ou nuvem. Não há um rigor na linguagem utilizada, contudo a fundamentação deve ser clara e objetiva].

PEDIDO
[Deve ser descrita, de maneira clara e objetiva, a ação requerida: retificação, inclusão de área de formação, exclusão de item, modificação de redação... Por exemplo, caso

o interessado deseje a alteração de requisito da área que pretende concorrer com a inclusão da área de formação que entenda ser compatível com a aquela objeto do certame, deve
informar a área de inclusão. Exemplo: Requer-se a retificação do presente edital para que seja incluída a Graduação em Ciências Sociais como pré-requisito para concorrer ao processo
seletivo da área de Sociologia Jurídica, do Departamento de Direito Público, do Centro de Ciências Jurídicas - CCJ]

LOCAL, DATA e ASSINATURA DIGITAL* [pelo gov.br ou outro validador digital]
*Assinatura digital em observância ao disposto do Decreto nº 10.543/2020 c/c Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitos requerimentos com print de assinatura ou assinaturas

eletrônicas que não possuam código de autenticidade/verificabilidade. Sendo assim, serão considerados documentos apócrifos e, portanto, indeferidos.
OBS: O requerimento deverá ser assinado após conversão para o formato PDF. Do contrário, a assinatura será invalidada.

EDITAL Nº 97 DE 4 DE SETEMBRO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - EBTT
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 8.260/2014, e em conformidade com a Lei

nº 8.112/90, a Lei nº 12.772/2012, o Decreto nº 9.739/2019, a Resolução nº 74/2013 e, subsidiariamente, no que couber, com a Resolução nº 07/2017, ambas do Consepe/UFPB, torna
pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT,
pertencentes ao quadro de pessoal desta Universidade, conforme as informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. O presente edital será integralmente disponibilizado no Diário Oficial da União, bem como, prioritariamente, no site da unidade acadêmica responsável pelo certame e, ainda,

no site da Progep.
1.2. Os concursos cujas inscrições são abertas pelo presente edital são totalmente autônomos e independentes entre si, não havendo entre eles qualquer vínculo de subordinação

ou dependência quanto à validade, ao gerenciamento e ao quantitativo de vagas constantes no Anexo I deste edital.
1.3. Para equivalência de áreas de conhecimento afins será considerada como parâmetro a Tabela de Áreas do Conhecimento utilizada pela Capes e disponível em

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio-1/tabela-de-areas-de-conhecimento-avaliacao.
1.4. Haverá uma Comissão Examinadora específica para cada certame a ser constituída por 03(três) membros titulares e, no mínimo, 03(três) membros suplentes com titulação

igual ou superior à exigida para os candidatos, devendo pelo menos dois terços serem de outras Instituições de Ensino Superior desde que observados os casos de impedimento e/ou
suspeição nos termos da Lei nº 9.784/99 e/ou do art. 13 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.

1.4.1. Os nomes que compõem a Comissão Examinadora deverão ser divulgados na página eletrônica do respectivo departamento/unidade acadêmica e no local das
inscrições.

1.4.2. A Comissão Examinadora, a critério da Administração, poderá participar da aplicação das provas e divulgação dos resultados, de forma remota, desde que estejam presentes
fisicamente, no mínimo, 1 (um) membro da Comissão Examinadora e outro servidor previamente designado, com lotação no departamento responsável pela realização do certame.

1.4.3. Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da homologação das inscrições, arguir o impedimento de membro da Comissão Examinadora
perante o Colegiado do Departamento, exclusivamente, com base nos motivos previstos da Lei nº 9.784/1999 ou do art. 13 da Resolução nº 74/2013 do Consepe.

1.5. É de responsabilidade dos departamentos o gerenciamento das seleções de suas respectivas áreas, cabendo a respectiva unidade acadêmica a divulgação e publicização de
quaisquer alterações quanto ao cronograma das provas em suas páginas eletrônicas, murais ou outro meio de comunicação efetivo.

1.6. O prazo de validade de cada um dos concursos é de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação dos seus resultados finais,
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período a critério da Administração Pública representada pelas unidades acadêmicas responsáveis pelo certame.

1.7. Em razão do número insuficiente de vagas para atender a cota estabelecida pelo §1° do Artigo 1° da Lei nº 12.990/2014, não haverá reserva imediata de vagas para
candidatos que se declararem negros, sendo todas as vagas imediatas deste edital destinada à ampla concorrência. Porém se durante a validade deste concurso a área de conhecimento
atingir 03 (três) ou mais vagas, a 3ª vaga fica reservada ao candidato negro.
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